
STF reconhece Repercussão Geral em caso de doméstica grávida
demitida

Há Repercussão Geral no Recurso Extraordinário que discute a necessidade ou não de o patrão, ao
romper o vínculo empregatício, ter conhecimento da gravidez da empregada para ter a obrigação de
indenizá-la. O reconhecimento da matéria pelo Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal aconteceu
no caso julgado pelo Tribunal Superior do Trabalho. A corte trabalhista entendeu que a despedida
arbitrária não pode acontecer da confirmação da gestação até cinco meses depois do parto.

A previsão está no artigo 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
que “protege a gestante da despedida arbitrária de modo objetivo, não impondo quaisquer requisitos ou
condições à proteção da empregada grávida, no período compreendido entre a confirmação da gestação
até cinco meses após o parto”.

O entendimento do TST é o de que mesmo que o patrão desconheça a gestação, salvo previsão contrária
em acordo coletivo, não afasta o pagamento de indenização decorrente da estabilidade. De acordo com a
autora do Recurso Extraordinário, há violação ao dispositivo em questão. Para ela, o termo inicial da
estabilidade é a confirmação da gravidez, isto é, a demonstração inequívoca e objetiva de sua existência,
por meio de atestado ou laudo médico.

O relator da matéria é o ministro Marco Aurélio. Segundo ele, o tema veiculado no Recurso
Extraordinário merece ser analisado pelo Supremo, a fim de que seja definido o alcance de texto
constitucional. “Diz respeito à necessidade, ou não, de o tomador dos serviços ter conhecimento da
gravidez para que se possa concluir, na hipótese de cessação do vínculo por iniciativa dele próprio, pela
obrigação de indenizar”.

O Ministério Público Federal, em parecer assinado pelo subprocurador-geral da República, Rodrigo
Janot Monteiro de Barros, havia se manifestado pela negativa de seguimento do Recurso Extraordinário.
De acordo com o parquet, o Supremo tem entendimento consolidado no sentido de que o termo inicial
da estabilidade provisória depende da confirmação objetiva da gravidez, independentemente de prévia
comunicação ao empregador. Com informações da Assessoria de Comunicação do STF.
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